
CâmaraMunicipaldeItatiba

ne

PALÁCIO1ºDENOVEMBR

  

EMENDASUPRESSIVAANº1ÀPROPOSTADEEMENDAÀLEIORGÂNICA

DOMUNICÍPIODEITATIBANº02/2023,que“Alteraaredaçãodo

ParágrafoúnicodoArt.14,doArt.64edoArt.75daLeiOrgânicadoMunicípio

deItatiba”.

ACÂMARAMUNICIPALDEITATIBAAPROVA:

FicasuprimidooArt.30daPropostadeEmendaàLeiOrgânicanº

2/2023,renumerando-seoartigoseguiniso;

Palácio1ºdeNovembro,08denovembrode2023.
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